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DISPENSA EMERGENCIAL N' OO1/2024

PROCESSO LICITATORIO No 03312024

Lai n" 14.133, de í" de abril de 2021

AourstçoES - ttctraÇÀo

CONTRATO NO 27512024, QUE FAZEM EA/TRE S' O

nuurcino DE cHÁ âRANDE/PE, PoR TNTERMÉDI9 DA

sEcRErÁR/Á MUNIC\PAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE E A EMPRESA M.

L, DE QUEIROZ FILHO LTDA.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃo, ESPoRTES, CULTURA, TURlsMo E

JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida vinte de

Dezembro, no 100, Dom Helder cârnara, chá Grancle - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/000í -

86, neste ato rêpresentada pela sua Gestora e Secretária de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude Sra. AlziÍa de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada. professora, nomeada por

meio da Portaria No 146/2024 dateCa em 3110512.024, portadora da Carteira de ldentidade no 7.748.604

SDS/PE, CPF n" 072.000.164-11. no uso de suas atribuiçÔês legais, neste ato denominada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa lr. L. dê QuêiÍoz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o no

23.693.8601000í -53, sediade na Rodovia João Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chá Granle/PE -

cEP: 55.636-000, doravantê designada CoNTRATADA, neste ato representada por José Leonardo
dê Lira, empresárlo, portador da Carteira Nacionel de HabilitaÉo n" 02969278516, expedida pelo

Departamento Estadual de Trânsito dê Pernanbuco, CPF n' 866.862.324-9'1, conforme procuração

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n" 03312024 e em observância ás
disposiçôes da Lei n' 14. í 33, de 1o de abril de 2021, e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Conkato, oeco'rente do Dispensa Emergencial no 0012024 medianle as cláusulas
e condiçÕes a seguir enunciadas.

í. cúusuLA PRlilErRA - oR,ETO (arr. 92, re []

'1.1. O ob.ieto do presente instrumento é a AquisiÇão de Combustíveis destinados ao abastecimento da
Frota de Veiculcs ptóprios da §iecretaria Municipal de EducaÇâo, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, nas condiçôes estabelecidas no Terrno de ReÍerência.

1.2. Objeto da contratação

EsPEcrFrcAÇÃo CAÍMAT VALOR
uNtrÁRlo Rs

VALOR
TOÍAL RS

Combustivel " Gasolina, Comum (C), aulomolive
8.R04r11506 560 1ô16.91de acordo con I r3l rte dá qNP

Combustiv€ I - lêc Diesel, Tipo SlJ, aulomoiivo,

5 54 106 920.10E li04riT552

I .3. Vinculam êsta contrataÉo, independentemente de transcriçáo

em menor propoÍção. nitíogênio, enxoÍre e
oxigénio e de âcordo com legaslaÇào Vigente dâ

ITEM
UNIOADE

OE
ÍrtEDtoa

ONT
EoUcAÇÂo

01 Lrlro 288 735

02 Lrlío 1S 299 661
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1.3.1 . O Termo de Referência
1.3.2. O Edital da LicitaÉo;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracilados.
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z. cúusum SEGUNDA - vlcÊNcn E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O pÍazo de vigência da contrataÇáo e de até 3í de dezembÍo de 2024 contados da assinatura .

na foÍma do artigo 105 da Lei n' '14.133, dê 2021.

2.1.1.OpÍazodevigênciaseráautomaticamenteprorrogado,independentementedetêrmo
ãditivo, quando o objeio nâo íor concluído ro periodo firmado acima, ressalvadas as providências

câbíveis no caso de culpa do oontratado, píevistas neste instrumento

2.2. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

ãeitaraçao de inidorieidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pÚblico. observadas as

abrangências de aPlicaçâo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92, lv, vll
e XVlll)

3.1. O regime de exêcuçáo contratual, os modelos oe gêstão e dê execuÉo, assam como os prazos e

condiçôei de conclusãô, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constem no Termô dê

Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA OUARTA - SUBCONTRATAçÀO

4.1. Náo será admitida a subcontra:açâo do objeto contratual.

5. CúUSULA OUTNTA - PREçO (aÍ1.92, V)

5.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o velor do litro por item, multiplicado pela quantidade

solicitada e deduzido o percentual de dêsconto; pertszendo o total de R$ 108.537,0'l (Cênto e oito mil,
quinhêntos e trintâ ê sête reals e um centavo).

5.2. Durante o período de vigência da ata seráo praticzdos os descontos sobre o preÇo médio ao
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamênto de PreÇos da Agência Nacional do Petróleo. Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, nos
seguintes percentuais:

5.2.1. Gasolina comum - 0,69ô (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio âo
consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e BiocombustÍveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE.
conêspondente à RS 5,60 (clnco Í€ais e 6êasênta centavos), o litro, na data da assinatura do
presente contrato.

5.2.2. Óleo Diesel S10 - 0,6% (zero vírgula seis poÍ cento), calculado sobre o preço mádio ao
consumidor divulgado pêlo Sistema de Leventamento de PreÇos da Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE.
correspondente à R$ 5,54 (cinco reais e cinquenta e quatro centavos) o litro, na data da
assinatura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustlveir;, confoíme a proposta apresentada pela CONTRATADA, será
calculado considerando o preÇo rrédio ao consumicor do litro do reÍerido combustível divulgado pelo
Sistema de Levantamênto de PreÇos da Agência Nasional do Petrôleo, Gás Natural e Biocombustíveis

Châ Grandenll ttl. il+t*i.--lLôta-I

- ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antáo/PE, sobre o q I será deduzido o valor
correspondente
CONTRATADA

ao percentual do desconto descrito no parág ior e oferecido pela
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5.4. O valor do litro dos combustÍveis será apulado pelo Fiscal do Contrato, mediante p'3squlsa

realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de emissão quinzenal da nota

fiscal.

5.5. No valor acime estão incluldas todas as despesas oÍdinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÉo do objeto, inclusive tribltos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevadenciários

fiscais e comeiciais incidentês, taxa de admin stração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimênto integral do objeto da ôontrataçâo.

s. cúusuu sE:xTA - PAGATTENTO (art.92, V e Vl)

6.1. O prazo para pâgamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato

z. cúusutl oÍTAvA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (ert. 92' X' Xl e XIV)

7.'l . São obrigaçóes do Contratante:

7.2. E>tigiÍ o cumprimento de tccas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

7.3. Receber o objeto no prazo ê condiçóes estab€lecidas no TeÍmo dê Referência:

7.4. Noüficar o Contratedo, por escrito, sobre vícios, deêitos ou incorreçÕes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, rêparado ou corrigado, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.5. Acompanher e fiscalizar a execuÉo do crntrato e o cumprimênto das obrigaçôes pelo Contratado;

7.6. Efetuar o pagaÍnento ao ConMtâdo do valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo,
forma e condições estabelecidos ne§le Conhato e no Termo de Referência.

7 .7 . Aplicat ao Contratado âs sânções previstas na lêi e neste Contrato;

7.8. Cientificar o órgáo de representaÇão judicial para adoÉo das medidas cabÍveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contretado

7.9 Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitaÇóes e reclamaçÕes relacionedas à execuçâo
do presente Contrato, ressalvados os reque:imentos manifestamênte impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a pronogaçâo motivada, por igual periodo.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.í2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo paÍa apuraçáo
de descumprimenlo de cláusules c()ntratuais.

7.13. A AdministraÇáo nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à exêcuÇáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a
tercelros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepos bordinadoss
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8.7. Quando náo foÍ possÍvel a vêriÍicação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pelá fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para flns de pagamento, os
seguintes documentos: 1) prova de reguleridade relativa à Seguridade Social. 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à Dlvida Ativa da Uniáo; 3) certidôes que comprovem a regularidadê
perantê a Fazenda Estadual ou Distritâl do domicílio ou sede do contratadoi 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5r Certidáo Negativa de Dêbitos Trabalhistes - CNDT

8.8. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaÇões trabalhistas, prevadenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

8.9. Comunicar ao Fiscal do con:ralo, no prazo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, qualquer ocoríêncta
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.'10. Paralisar por determinaÇâo do crntratante, qLralquer atividade quê não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de terceiros

8.11. Manter durante toda a vigêrcia do contrato em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçôes êxigidas para habilitaçâo na licitaÇâo.

8.13. Comprovar- a reseNa de cargos a que se referc a cláusula actma. no prazo fixado pe

8.12. cumprir, durante todo o periodo de execuçâc do contrato, a rêserva de cargos prevista em lei
para pessoa com def,ciência, para reabilitado cla Previdência social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116, ,la Lei n.o 14.133, de 2O2j\.

contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas
lo f scal do
. parágrafo
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8. CúUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO (art. 92' XlV, XVI e XVll)

8.1. O Contratado deve cumprir tôdas as obrigaÇÔes constantes deste Contrato e em seus anexos

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo

do objeto, observando, ainda, as obrigaÇÓes a sÊguir dispostas:

8.2. ResponsabilizaÍ-se pelos vÍcios e danos deccrrentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do ConsumidoÍ (Lei n" 8.078, de 1990).

8.3. Comunicar ao contratãnte, no prazo máxino de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motiVOS que impossibilitem o cumprirnenlo do prazo previsto, com a devida comprovaçâo.

8.4. Atender às detêrminaÇóes regulares êmitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll. da Lêi n.o 14.133. de 2021) e prester todo esclarecimento ou informaçáo por êlês

solicitados.

8.5. Reparar, coÍrigir, remover, re:onstruir ou substituir às suas expênsas' no total ou em parte, no

prazo fixado pelo íiscal do contratc, os bens nos quais se verificarem vÍcios, dêfêitos ou incorreÇÕes

resultantes da execuçáo ou dos matênais empregados.

8.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhãmento da execuçáo contratual pelo contratantê, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da gerantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.
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8'l4.GuardarsigiloscbretodasasinÍormaçõesobtiJasemdecorrênciadocumprimentodocontrato:

8.15. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

compleàentá-los, caso o previsto inicialmentê em sua proposta não seja satisfatÓrio para o

átenãim"nto Oo oOleto da contrataÇâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no atl 124'

ll, d, da Lei n'14.133, de2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municrpal, as

normas de segurança do contrâtante.

8.17. Não transferir a outrem, o obiêto do Contrato.

8.18. O transporte, carge e a descerga dos produtos correráo por conta da(s) empresa(s)

venieOo(as), sem qual{uer custo adiciónal solicitado posteriormente a Secretaria Municipal de

EducaÉo, Esportes, Cultura, Turismo e Juvêntudê de Chã Grande'

g. cúusula DÉclMA- GARANTIA DE eXecuçÂo (art. 92, xll)

9.1. Não haveÉ exigência de garantia contratual da êxêcução.

ro.CúuSutA OÉCnm PRtMEIRA - INFRAçÓES E SANçÓES ADÍlilNlSTRATlvAS (ar1.92, xlv)

'10.1. Cornete infraÇáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inêxecuÉo pârcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

funcionarnento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
c) der cause à inexecuÉo btal do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do obieto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) apresentar documentaÇâo Íalsa ou prestar declâração falsa durante a execução do contrato,

0 praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) comportacse de modo inid5neo ou cometer Ír'aude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto 10 art.50 da [.ei nc'12.846,de 1" de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançôes:

i) AdvêÉência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato. sempre que
não sê,ustificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de2021\,
ia) lmpedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b',
"c" e "d' do subitem acima de$te Contrato, sempre que náo se justificar a imposiÇão de penalidade
mais grave (art. 156, § 4', da Lei n0 14.133, de 2021);

. iii) DeclaÍação dê inldonoidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas'e', 'f', .3' e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",
"c" e "d", que.iustiÍiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. '156, §5o, da Lei n" 14.133, de
2021).
iv) Multa:
('l)Moratória de 0,07% (sete cenlésimos p3r cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por 'lento), pela inobservância do prazo Íxado para
apresentação, suclementaçáo ou reposiÉo da garantia.
a. O atraso superior a g0 inoventa) dias autoriza a AdministÍaÇão a promoveÍ a extinÉo do
contrato por descumprrmento ou cumprirne
inciso Ido a.l. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

nto irreg ular de suas USU conforme dispõe o
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(2) Compensatôria, paÍa as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 0,50% a
30% do valor do Contíato.
(3)Compensatórirl, para a inexecuÉo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11 1, de
2oo/o a 30o/o do valoÍ do Contraúo.
(4) Para inÍraçáo descrita na alÍnea'b" do subit-'m 1'1.1, a multa será de 10% a 30% do valor do
Contrato.
(5) Para infraÇÕes descritas n€r alÍnea "d" do subitem 1 1 .1 , a multa será dê 20% a 30% do valor do
Contrato.
(6)Para a infraÉo descrite na allnea "a" do subitem 'l'1.'1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do

Contrato, ressalvadas as segLintes infraÇões:

10.3. A aplicaçáo das Sançóes previstas nestê Contrato não exclui, em hipÓtese alguma. a obrigaÇâo

de reparaÉo intêgral do dano causiado ao Conkatânte (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021\

10.4. Todas as sançôes previstas neste Contrarc poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021').

10.4.1. Antes da aplicaçáo ca multa serrr facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteir;, contado d.r data de sua intiÍraçáo (art. 157, da Lei no 14.133, de2021).

10.4.2. Se a multe apiicada e as indenizaç;Ões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualrnente dêvido pelo Contratante ao Contratado, além da peÍda desse valor, a diferença
seÍá descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n"
14.133, de 2021).

'10.4.3. Previamente ao enerminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser rêcolhida
edministrativamente no praz(, máximo dê 10 (dêz) dias, a contar da data do recebimento da
comunicâçáo enviada pela auloridade competente.

10.5. A aplicação das sançóes reãlizar-se'á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a âmpla defesa ao Contratado, observando-se J prc'cedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021 paâ as penalidades de impedimento de lacitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Nâ aplicaçâo das sançÕes sorão considerados (art. 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021).

a) a natureza e a gravidede da infração cornetida,
b) as peculiaridadês do caso ':oncreto,c) as circunstâncias âgravant,ls ou alenuentesi
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controlê.

integridade, conforme noTmas e

10.7. Os atos prêvistc)s como infraÇóes adminislratvas na Lei no 14.133, de 2021 ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administrilçâo Pública ,lue também sêjam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, seráo apuradr)s e julgedos conjuntamente, nos mesmos autos. obsêrvados o rito
procedimental e autoridade compe:ente deínidos na referida Lei (art 159).

10.8. A personalidade jurÍd,ca d,t Contratado llode:á ser desconstderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, enc('brir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrrlonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à

châ Gull tLl.
rande
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pessoa jurídica seráo estendidos êros seus administradores e sócios com poderes de administra çáo, àpessoa jurídica sucessora ou à eÍnptesa do mesmo ramo com rêlação d o ou controle. de fatô
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11.2. Se as obrigaçõês náo foreít cumprides no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma
fixado para o contrato.

11.3. Quando e não conclusáo do contrato reftrida no item anterior decorrer de culpa do contratado.

a) ficaÉ ele constitu ldo em mora, sendo]hê aplicáveis as Íespectivas sançôes edministrativas; e
b) podêÉ a Administração oltar pela extinÉo do contrato e, nesse caso, adotará as medadas
admitidas em lei para a contin Jidade da execuÇão contratual.

11.4. O contrato podeÉ sêr extinlro ântês de cumpridas as obrigaçÕes nelê estipuladas, ou antes do
prezo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.5. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.6. A elteraçâo soclal ou a mclifcaÉo da íinalidade ou da estrutura da empresa não ense.iará a
extinção se não rêstringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 1 6 1. Se a opereção implicar mudança ce pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para altêraÇáo subietiva.

11.7. O termo de extinÇão, sempr(| que possÍvel será precedido:

a) Balanço dos eventos contri:tuais já cumpridos ou parcialmênte cumpridos;
b) RelaÇão dos pagamentos j,á efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçÕes e multas.

-/-J'')

SECREIÁR'A MUNICIPAL LIE EDUCA,ÇÃq ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUV'ENTUDE

ou de direito, com o Contratado, cbsêrvados, êm todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no'14.133, de 2021').

10.9. O Contratante ceverá, no pr3zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apliceÇão
da sanção, informar e manter atua izados os dados rêlativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional ,le Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), ins:ituÍdos no âmbito do Poder Executivo Fedêral. (Art. 161, da Ler no

14.133, de 2021]..

10.'10. As sanÇoes de impedimento de licitar e con:ratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar sáo passÍveis de reabilita;ão na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contratad ) para com a AdministraÇáo contralante, resultantes de multa
administrativa €/ou indenizaÇões não inscritos em dÍvida ativa, poderáo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contretos administrativos que o contÍatado possua com o mesmo órgáo ora contratante, na
forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 26, dê 13 de abíil de 2022.

íí. cúusuLA DÉctMA SEGUNiDA - DA EXTTNçÂO CONTRATUAL (arr. 92, XtX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocoÍra antes do prazo estipulado p.tra tanto.

'11.8. A extinção do contÍato nâo
financeiro. hipótese em que seÍa
caput, da Lei n.o 14.'t33, de 2021\.

:onÍigura óbice para o reconhecimento do
concedida indenizaçáo por meio de term

esequilibrio econômico-
n izatório (art. 131 ,
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11.9. O contrato poderá ser extinlo caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
têcnica, comercial, econômica, financeira, trat,alhista ou civil com dirigente do Órgáo ou entidade
contratante ou com agente púolico que tenna oesempenhado funçáo na lrcitação ou atue na

fiscalizaÇáo ou na gêstão do cont'ato, ou que dêles seia cÔnjuge, companheiro ou parente êm linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gral (art. 14, inciso lV, da Lei n.o '14 133, de 2021)

12. CLÁUSULA OÉCttUl TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAÍU|ENTÁR|A 1art. SZ, Vtttl

12.1. As despesas dêcorrentes ca presente conlrataÇáo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste ()xercicio, na dotaçào abaixo discriminada

5001
5001
5001
5001

RS 1 893,96
R$ 59.200.00
R$ 41 857,93
R$ 5 585,12

12.2. A dolacâo relatava aos exeÍcícios Ínancei'os subsequentes será indrcada após aprovaçáo da Lei
Orçamentária respectiúa e líberação dos créditos conespondentes mediante apostilamento.

13. CúUSULA OÉCtwrl QUARI'A - DOS CASOS OMTSSOS (aÍt.92, lll)

13.1. Os casos omissos serão dê,:ididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no
14.133, dê 202'1, e demais normÉrs federais aplicá\,eis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes
contidâs na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas ê princípios gerais
dos contratos.

rl. cúusute oÉcrln eurNT/\ - ALTERAÇôEs

14.1 Eventuais alteraçÕes contÉluais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
'14.133. de 2021.

14.2. o contratado é obrigado Él aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem neces{;ários, até o lmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As alteraçÕes contratuais leveÍâo ser promovidas mediante cêlebraÇão de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria 1urídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidadê de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formalizaÇão do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximc de'l (um) mês (art. '132 de Lei no 14.133, de 2021).

14.4. Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem sêr realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo adítivo, na forra clo art. 136 da Lei no 14.133 de 2O2j

í5. CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - PUBLICAçÃo

15.1. lncumbirá ao cont[atantê cji\/ulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
P-úblicas (PNCP), na Íorma prevista no art. 94,1a Lei 14.133. de 2o?1, bem como no respectivo sítio
ofic]1|_na lnterne:, em alenção ao art. 9i, caput, da Lei n." 14.'133, de 202i e ao art. go, sá", áá r_ui n
12.527, de 2011, clc ad.70, §3o, inoiso V, do Decreto í1.7.724. de 2012.

Chã Grande
nll t{1. rli*a u ãI

5000
5000
5000
5000

12.36 1

lz.Jo I

12.361
12.364

1201 .2 37
1217.2.48
1217 .2 48
1204.2.57

(1272)3390.3000
(584) 3 3.90 30.00
(1273) 3.3.90 30 00
1274 3 3.90 30 00

16. CLÁUSULA OÉCrUa SÉtruA - FoRo (arr.92, §1o)
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'16.1. Ficâ eleito o Foro da Comarca de Grevetá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execuÇão
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçâo. conforme art 92. §1". da
Lei n' 14.133121.

k*L**6á)il
1 Álzirc de Lucena Conêie Leite Neta

cPF No 072.000.164-11
Sêcrêtária de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juvêntude
CONTRATANTE

,b /^--rzL
/ José Leonardo de Lira/ cPF N' 866.862.324-9i

TESTEMUNHAS:

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA

E:
Á5p 3e\- 6»F

N
cPFi /a. ) ,-?zt/.-+g

l0l. Cenlíor Chô Gron«ie-pE. CEp SS.ó3ó_OOO
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